COOPERAÇÃO JURÍDICA INTERNACIONAL

As relações com os demais Estados estão compreendidas num plano de igualdade, eqüidade, reciprocidade, cooperação e respeito e autodeterminação dos povos. 

A cooperação internacional entre os Estados em matéria penal é regida pelos acordos bilaterais ou multilaterais assinados nessa área pelos diversos países e, na sua ausência, pelos princípios de voluntariedade e reciprocidade. 

Em conformidade com o mandato constitucional, torna-se imperativo para qualquer funcionário judicial interpretar as normas do Código de Processo Penal, com base no chamado bloco de constitucionalidade, isto é, o conjunto de normas constituído não somente pela Carta Constitucional colombiana, mas também pelos tratados internacionais ratificados pelo Congresso da Colômbia.
 

A assistência judicial penal reveste especial importância porquanto, por seu intermédio, efetiva-se a obtenção das provas que tenha sido possível reunir num país estrangeiro para o processamento de crimes e condutas ilícitas, entre as quais o narcotráfico, a lavagem de dólares, as infrações cambiais, as vendas de armas e os delitos cibernéticos. 

ESTRUTURA JURÍDICA DA COOPERAÇÃO JUDICIAL 

INTERNACIONAL EM MATÉRIA PENAL

A lei de processo penal colombiana consagra os parâmetros que regem a cooperação judicial em matéria penal. A Colômbia é parte em vários acordos multilaterais e celebrou com diversos países acordos em matéria penal, que podem ser consultados no anexo número 4. Os procedimentos prescritos em matéria de cooperação judicial acham-se expostos no Manual de Intercâmbio de Provas com o Exterior, publicado pela Promotoria Geral da Nação (Resolução 0024, de 15 de janeiro de 2002).

Na reforma de implementação do sistema acusatório, a estrutura de cooperação judicial mantém-se sob os mesmos critérios da Lei 600, de 2000, observados os limites e funções dispostos nos artigos 484 e seguintes da Lei 906, de 2004. O princípio geral de cooperação concebido no artigo 484 diferencia-se do estabelecido no artigo 503 da Lei 600, de 2000, pela incorporação da possibilidade de atender a solicitações que sejam formuladas às autoridades nacionais pela jurisdição do Tribunal Penal Internacional. 

Também se estabelece a possibilidade de exercer de maneira direta as exigências das difusões vermelhas da INTERPOL, sob a condição de colocar de imediato a pessoa retida nessas circunstâncias à disposição da Promotoria Geral da Nação para os fins e procedimentos de extradição. 

Acrescenta-se ainda o princípio de dupla incriminação, em que se repete nos termos acima referidos, na reforma, a possibilidade de criar unidades de operação conjunta entre diferentes países, de acordo com os condicionamentos de direito interno, com a direção e coordenação do Promotor Geral da Nação. Essas ações são, em todo caso, realizadas sob a observação e o absoluto respeito aos requisitos de jurisdição territorial que vigem nesses casos. 

Finalmente, cumpre salientar que será possível prestar assistência judicial penal inclusive se a conduta pela qual for solicitada não se encontrar tipificada no direito interno, a não ser que contrarie os valores e princípios consagrados na Constituição Política da Colômbia. 

MECANISMOS DE COOPERAÇÃO JUDICIAL

No direito colombiano, os juízes e promotores podem solicitar assistência jurídica internacional por meio dos mecanismos de cooperação judicial seguintes. 

A. CARTAS ROGATÓRIAS 

São as solicitações de assistência judicial dirigidas às autoridades judiciais estrangeiras para a obtenção de informação ou provas ou para a prática de diligências. 

As cartas rogatórias dirigidas às autoridades estrangeiras serão formuladas de maneira ordenada, breve, clara e concisa e delas deverão constar os parâmetros gerais abaixo. 

· O nome da autoridade judicial colombiana encarregada da investigação, com indicação do número da repartição e da Unidade a que se acha subordinada. 

· A autoridade judicial a que se dirige a solicitação. 

· A descrição completa das provas e informações solicitadas. 

· A relação sucinta dos atos objeto de investigação, com indicação do processado ou dos processados (nome, nacionalidade, identidade, data de nascimento).

· O tipo penal objeto de investigação. 

· A importância das provas solicitadas. 

· A solicitação de que se certifique de que as provas foram obtidas de maneira válida, em conformidade com a lei processual do Estado requerido.

· A assinatura da solicitação por parte do funcionário judicial encarregado do processo. 

· O reconhecimento da firma e exercício do cargo, entendidos como a comprovação de que quem assinou a solicitação de assistência judicial encontra-se no exercício do cargo. A solicitação deverá ser assinada pelo respectivo Diretor Seccional de Promotorias, com relação aos promotores designados em âmbito seccional. Com respeito às unidades nacionais, a referida solicitação deverá ser assinada pelo Promotor Chefe ou pelo Coordenador da Unidade. 

RECOMENDAÇÕES

· Toda solicitação de assistência judicial será pleiteada em conformidade com o direito interno do Estado requerido e, sempre que possível, com os procedimentos especificados na carta rogatória. 

· As solicitações de assistência judicial dirigidas aos Estados Unidos da América, que tenham por finalidade a obtenção de informação relacionada com pessoas físicas, deverão ser acompanhadas da indicação da data de nascimento dessas pessoas. 

· As solicitações de assistência judicial dirigidas à Confederação Suíça e aos Estados Unidos da América deverão ater-se aos parâmetros citados por esses governos para solicitar a cooperação judicial. Anexo. 

O modelo ou formato referente às cartas rogatórias encontra-se no anexo número…. 

B. PRECATÓRIAS 

Mandatos expedidos pelas autoridades judiciais para que um agente diplomático ou consular realize determinadas diligências, que deverão ser anexadas a um processo ou investigação. 

É importante levar em consideração que as autoridades colombianas expedem precatórias para diferentes diligências. As mais freqüentes são, entre outras, a notificação pessoal de decisões judiciais, interrogatórios de partes, entrevistas, recebimento de elementos materiais probatórios, depoimentos, exposições pessoais e videoconferências. 

NOTA

Em cada caso deve-se observar se se trata de um procedimento de sistema misto (Lei 600 de 2000) ou de sistema acusatório (Lei 906 de 2004) 

RECOMENDAÇÕES

Na tramitação de um mandato deve-se levar em conta o que se segue.

· Que o agente diplomático ou consular não tem poder coercitivo ou cominatório, não pode exercer coação sobre as pessoas ou bens para a prática das diligências e não pode fazer uso da força pública para a execução do mandato.

· Que esse tipo de mandato opera em geral e principalmente quando se trata de diligências relacionadas com cidadãos colombianos no exterior.

· Que em alguns países há uma legislação restritiva que exige que as diligências judiciais relacionadas com seus nacionais necessariamente sejam conduzidas por intermédio de suas próprias autoridades (carta rogatória – Itália, Argentina, Alemanha, Oriente Médio etc.).

· Que não é viável solicitar a um cônsul a obtenção de informação que esteja protegida por reserva, como é o caso da informação bancária, financeira ou comercial. 

· Que o requisito de reconhecimento de firma e exercício do cargo não é exigido com relação às precatórias dirigidas aos nossos funcionários consulares ou diplomáticos. 

· Que quando se tratar de provas que devam ser práticas serão especificados os requisitos especiais para o recebimento e serão prestadas as informações adicionais consideradas úteis para o adequado cumprimento do mandato (descrição do procedimento). 

· Que, para o recebimento dos depoimentos, deverão ser especificados os fatos concretos sobre os quais deva versar o interrogatório e anexado o respectivo questionário. No caso do interrogatório deve ser anexada a totalidade das perguntas a serem formuladas. 

O modelo ou formato correspondente às precatórias encontra-se no anexo número…. 

C. OFÍCIOS DE SOLICITAÇÃO

São os pedidos de assistência judicial encaminhados às representações diplomáticas credenciadas junto ao Governo colombiano.

Devem ser conduzidos por via diplomática, ou seja, por intermédio do Ministério das Relações Exteriores. Sua finalidade principal consiste na obtenção de informação ou elementos probatórios para os casos de, entre outros, concessão de vistos a cidadãos e recebimento de depoimentos de um ministro ou agente diplomático de nação estrangeira credenciada. 

RECOMENDAÇÕES

· Elaborar o ofício de solicitação observando os parâmetros de uma carta rogatória.

· Dirigir a solicitação ao embaixador da república ou nação estrangeira.

· Esclarecer o objetivo do ofício de solicitação.

· Resumir os fatos do caso.

· Esclarecer as normas de procedimento e do Código Penal que regulamentam o caso.

O modelo do ofício de solicitação encontra-se no anexo número……. 

TÉCNICAS ESPECIAIS DE INVESTIGAÇÃO APLICADAS À COOPERAÇÃO JURÍDICA INTERNACIONAL 

São operações especializadas que se desenvolvem por meio de uma infra-estrutura complexa, dotada de meios suficientes destinados a intervir e obter informação e elementos úteis de uma organização criminal. Mediante essas técnicas podem-se criar unidades especializadas entre organismos de polícia de diferentes Estados. 

Em virtude dessas ações podem-se apresentar as seguintes operações que decorreram dos diferentes instrumentos internacionais aprovados pela comunidade de nações, tais como a Convenção de Viena, de 1988, a Convenção de Palermo, de 2000, a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Mérida, 2003) e a Convenção Internacional para a Supressão do Financiamento do Terrorismo, de 1999.

Infiltração de organização criminosa. Técnica de penetração de uma organização criminosa com o objetivo de obter informação útil no âmbito de uma averiguação ou investigação, análise prévia, avaliação, decisão e autorização de promotor encarregado.
Agente encoberto. É o funcionário de polícia judicial ou o indivíduo que se infiltra numa organização criminosa, previamente autorizado pelo promotor encarregado da averiguação ou investigação e com a devida autorização do Diretor Nacional de Promotorias ou do Diretor Seccional de Promotorias, com o objetivo de definir as características da organização, seus membros e respectivas funções, seu modus operandi e toda a  informação que possibilite desbaratar a referida organização.

Entrega vigiada. Técnica de investigação que consiste em deixar que uma mercadoria ilegal seja transportada no território nacional, seja entrada seja saída, sob a vigilância de uma rede de agentes de polícia judicial após o preenchimento das autorizações e observância das formalidades exigidas pelo código de processo penal.

Operação internacional. Por operação internacional se entenderá o processo de averiguação que implique as técnicas de investigação dispostas na legislação colombiana e nos instrumentos internacionais assinados e ratificados pelo país, realizadas em colaboração com as autoridades judiciais e de polícia judicial estrangeiras. As operações internacionais poderão ser de iniciativa das autoridades colombianas e estrangeiras. 

ASSESSORAMENTO E CONTROLE

No plano da cooperação jurídica internacional, a Direção de Assuntos Internacionais da Promotoria Geral da Nação, atendendo aos pressupostos da Lei 938, de 2004, tem a seu cargo, entre outras, as funções abaixo discriminadas.
· Assessorar o Promotor Geral na definição da política e na formulação dos mecanismos relativos ao intercâmbio de provas e informação solicitadas por outros países ou organismos internacionais e pela justiça colombiana. 

· Atender às solicitações das autoridades competentes em matéria de cooperação judicial, no que se refere ao controle da execução das solicitações de assistência judicial recíproca.

· Organizar, de acordo com as diretrizes do Promotor Geral da Nação, a cooperação técnica internacional com os diferentes governos e organismos internacionais interessados no desenvolvimento dos programas mantidos pela Promotoria Geral da Nação.

· Realizar, a pedido do Promotor Geral da Nação, os trâmites administrativos necessários na área da extradição.

· Dar seguimento aos compromissos internacionais assumidos pela Colômbia nas esferas de competência da Promotoria.

· Desempenhar as demais funções que lhe sejam atribuídas pelo Promotor Geral da Nação e que guardem relação com a natureza da repartição.

A Direção de Assuntos Internacionais da Promotoria Geral da Nação, no desempenho de suas funções, presta assessoramento aos funcionários dessa entidade que necessitem apresentar solicitações de provas no exterior, ou responder a essas solicitações, nos seguintes termos:

· atender e resolver as consultas dos promotores da entidade que permanentemente acompanham a evolução da cooperação internacional;

· receber e centralizar todas as solicitações internacionais encaminhadas à entidade e por ela expedidas;

· analisar cada uma dessas solicitações. 

NOTA. Caso estejam adequadas às exigências das normas, inicia-se a respectiva tramitação de envio ao exterior. No caso de a petição não atender aos parâmetros legais citados na primeira parte, será imediatamente devolvida ao promotor encarregado. Efetuados os ajustes necessários, deverá ser novamente enviada à Direção para a respectiva tramitação. 

� As relações internacionais de acordo com a Constituição Política de 1991 são conduzidas pelo Presidente da República na condição de Chefe de Estado, para o que poderá celebrar, com outros Estados e entidades de direito internacional, tratados ou convenções que serão submetidos à aprovação do Congresso da República e ao controle de constitucionalidade da Corte Constitucional. 





� Essa resolução vem sendo analisada com vistas a sua próxima reforma, de acordo com as condições do sistema acusatório.





